
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENOO SEM PARAR!

PORTARIA N” 158/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DAIANE SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LXJIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

li) 0 disposto 110 Art. 34, § 4°da Lei u°.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 07 de fevereiro de 2024, 01 (nni) dia de
AFASTAMENTO FOR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DAIANE SILVA DOS

SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.839.583-4 SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF Sob n°. 071.511.469-73, residente e domiciliada nesta cidade e comarca

de Iporã - Paraná, exercendo o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NTVEL I.
nomeada através da Portaria n°. 328/2022, de 14 de março de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de
fevereiro de 2024.

Registre-se,

Publiqiie-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2024.

SÉRGRTLUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;

oF.I.IANA LKMOS CDNHA SOUZA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG tf. 24.120.244-9 ■ SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 106.734.028-94, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o Cargo de TÉCNICO D£
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria tf. 1873/2023 de 04

de outubro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024,

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 08 de fevereiro de 2024, ‘/z (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
DANIELA BORTONl MONTOVANL brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTJE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria rf. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde,

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 15 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:DC0FF435
Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 155/2024 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5D08650D

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA HF.LENA APARECIDA
LIANDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 157/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLY SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;I - Conceder, no dia a partir de 14 de fevereiro de 2024 a 17 de

fevereiro de 2024, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR
■MOTIVO DE DOENÇA a Servidora HELENA APARECIDA
LI.ANDO. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
n°. 7.399.292-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 021.049.749-
17, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n°. 614/2020, de
11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 07 de fevereiro de 2024, '/z (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 11.108.388-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 084.267.949-98, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.
276/2021 de 10 de março de 2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 15 de fevereiro de 2024.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: IF4C64EC

Iporâ-(PR), 15 de fevereiro de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 156/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONl
MONTOVANL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:479AAB5E
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 158/2024

wvv\v.diariomunicÍDal.com.br/amn 170
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SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOF.NCA A SERVIDORA DAIANE SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3501D3EESÉRGIO UJIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
o

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 160/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN,
F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 07 de fevereiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DAIANE SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 10.839.583-4 SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF Sob n°. 071.511.469-73, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, exercendo o Cargo em Comissão de
ASSESSOR TECMCO NÍVEL I. nomeada através da Portaria n°.

328/2022, de 14 de março de 2022, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4"^da Lei n'^. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2024  a 06 de fevereiro de
2024, 06 (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.524.954-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 945.646.129-72, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n“. 843/2014 de 27 de

outubro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR), 15 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:BF2FD88C

Registre-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 159/2024 Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ISABELA LEITE
BEZERRA DA SILVA. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:840EB8CB
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 161/2024

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA GERCILA DE
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
o

I - Conceder, no dia 09 de fevereiro de 2024, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ISABELA LEITE BEZERRA DA SILVA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 20.757.927-04 - SSP/BA, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 689.155.784-49, residente e domiciliada

nesta cidade c comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de SERVENTE
DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da
Portaria n°. 1745/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 08 de fevereiro de 2024  a 09 de fevereiro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora GERCILA DE OLIVEIRA, brasileira,

casada, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.923.781-2 SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n°. 782.164.359-91, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n®.

137/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de fevereiro de
2024.

II — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de fevereiro de 2024.
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